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É da competência específica da Comissão de Obras, Serviços Públicos, Planejamento, Uso, Ocupação, Parcelamento do Solo e Atividades Privadas examinar os processos atinentes à realização de obras e serviços públicos, seu uso e gozo, venda, doação, hipoteca, permuta, outorga de concessão administrativa ou direito real de uso de bens imóveis de propriedade do Município, art. 60, III, “a”, do Regimento Interno.



Trata-se de Projeto de Lei de iniciativa do Prefeito Municipal que dispõe doação de um terreno de 1.500 metros quadrados, na quadra G Lote 3-A, no Distrito Industrial III de Botucatu à USIFERMAN - Usinagem, Ferramentaria e Manutenção Botucatu Ltda. ME.



Consta da justificativa que a donatária deverá instalar–se com atividades de comércio e confecções de produtos metalúrgicos e serviços de usinagem de peças.



Após análise, verificamos que o projeto de Lei nº. 029/2012                           demonstra-se legal e constitucional e cabe ao Plenário  apreciá-lo.



Isto posto,  s.m.j. é o entendimento desta Comissão frente à legalidade e constitucionalidade do projeto em questão, ressalvada a soberania do Plenário para apreciá-lo e votá-lo. 

Plenário “Ver/ Laurindo Ezidoro Jaqueta”, 24 de abril de 2012.
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